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LEI ORDINÁRIA Nº 3.378, DE 28 DE OUTUBRO 
DE 2021

Institui a promoção de políticas públicas que 
incluem as artes marciais como mecanismos de 
promoção do Esporte e da Educação e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Machado, o 
Programa Artes Marciais, com a finalidade de 
promover atividades nas escolas e na sociedade em 
geral, especialmente aos alunos da rede pública de 
ensino do Município de Machado. 
Art. 2º Constituem atividades do Programa Artes 
Marciais:
 I - promoção de atividades de Artes Marciais volta-
das aos alunos da rede pública de ensino do Municí-
pio de Machado;
 II - promoção de palestras de sensibilização sobre a 
importância das raízes culturais presentes nas 
diversas Artes Marciais; 
III - realização de atividades artísticas, culturais e 
desportivas para a promoção das Artes Marciais.
 Art. 3º São objetivos do Programa Artes Marciais: 
I - ampliar a integração entre os alunos da rede 
pública de ensino do Município de Machado;
 II - desenvolver a tolerância baseada no respeito, na 
aceitação, na diversidade cultural e na maneira 
peculiar que cada ser humano se expressa; 
III - despertar a consciência sobre o próprio corpo e 
aprimorar habilidades, em especial postura, equilí-
brio, força, agilidade, reflexo e capacidade de 
concentração; 
IV - Experimentar, fruir e recriar diferentes lutas 
presentes no contexto comunitário e regional e lutas 
de diferentes matrizes. 
Art. 4º O Poder Executivo definirá as modalidades 
que serão inseridas, bem como a faixa etária para 
cada atividade, na regulamentação da presente lei. 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.
 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 28 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.084, DE 26 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz

Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: �aís Antunes Haddad Carvalho
Suplente: Carla Fernandes Pinheiros de Souza Paulo

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Juliano Camilo de Oliveira
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Ronielli do Carmo Campos

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Renato Carneiro de Almeida

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Walmiria dos Reis Souza
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Monica Soares Correa de Oliveira
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Marcela Figueiredo de Carvalho
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 26 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 586, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 117, de 19 de 
janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os Mem-
bros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e os Mem-
bros da Comissão Permanente de Licitação.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
nº 207, de 13 de outubro de 2021,

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 117, de 
19 de janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e 
Membros da Comissão Permanente de Licitação, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação, relativa a compras, serviços, alienações, 
desapropriações, de acordo com as normas citadas 
nas referidas leis e demais legislações; Pregoeiro e os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro, 
lotados na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

Parágrafo único. As comissões se incumbirão, sob a 
presidência do primeiro, de julgar as propostas 
recebidas e proceder aos demais atos inerentes, que 
deverão ser submetidos à homologação da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos.

PREGOEIROS:
Luiz Fernando da Silva
Juliano Gontijo de Almeida

MEMBROS DA COMISSÃO DE APOIO AO PRE-
GOEIRO:
Titular: Isaac Velasques de Moraes
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Karla Donata Dias R Laudino
Suplente: Suellen Santos Silverio

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:
Titular: Karla Donata Dias R Laudino (Presidente)
Suplente: Suellen Santos Silverio 

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Isaac Velasques de Moraes (Secretário)
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira  
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 587, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 078, de 23 de 
março de 2015, que dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal do Idoso.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 078, de 
23 de março de 2015, que dispõe sobre a nomeação 
dos membros do Conselho Municipal do Idoso, 
conforme abaixo:

 I – Representantes da sociedade São Vicente 
de Paula:
 Titular: �alitha Dias de Carvalho e Silva 
 Suplente: �ayna Carvalho Teodoro

 Titular: Luiz Gambi
 Suplente: Priscila Lima

 II – Representantes do Poder Legislativo:
 Titular: Clayton Nery
 Suplente: André Vilhena

III – Representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social:
 Titular: Joana Darc Siqueira
 Suplente: Rita Aparecida Gonçalves Araújo 
Dias

 IV – Representantes da Secretaria Municipal 
de Saúde:
 Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
 Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

 V – Representantes da Sociedade Civil:
 Titular: Selma Helena Dias Oliveira
 Suplente: Maria de Lourdes Codignole

 Titular: Paulo Tarcísio Oliveira
 Suplente: Ana de Moraes
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 588, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente da Casa da 
Cultura.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Luis Gustavo Alves Campos, 
portador da matrícula nº 7143, do cargo de Assistên-
cia da Casa da Cultura, junto à Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 03 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 589, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Diretor do SINE.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Luís Gustavo Alves 
Campos, portador do CPF nº 082.720.986-01, para 
exercer o cargo de Diretoria do SINE, junto à Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento e Promoção 
Social.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 04 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 590, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Zona 
Azul.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Juliano Camilo de Oliveira, 
portador da matrícula nº 7236, do cargo de Assistên-
cia de Zona Azul, junto à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 03 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 591, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente da Casa da 
Cultura.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Juliano Camilo de 
Oliveira, portador do CPF nº 058.486.146-01, para 
exercer o cargo de Assistência da Casa da Cultura, 
junto à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 04 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 592, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Zona Azul.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Vinícius Neemias 
Satil, portador do CPF nº 079.029.406-07, para 
exercer o cargo de Assistência de Zona Azul, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 04 de 

novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

LEI

DECRETO
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.378, DE 28 DE OUTUBRO 
DE 2021

Institui a promoção de políticas públicas que 
incluem as artes marciais como mecanismos de 
promoção do Esporte e da Educação e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Machado, o 
Programa Artes Marciais, com a finalidade de 
promover atividades nas escolas e na sociedade em 
geral, especialmente aos alunos da rede pública de 
ensino do Município de Machado. 
Art. 2º Constituem atividades do Programa Artes 
Marciais:
 I - promoção de atividades de Artes Marciais volta-
das aos alunos da rede pública de ensino do Municí-
pio de Machado;
 II - promoção de palestras de sensibilização sobre a 
importância das raízes culturais presentes nas 
diversas Artes Marciais; 
III - realização de atividades artísticas, culturais e 
desportivas para a promoção das Artes Marciais.
 Art. 3º São objetivos do Programa Artes Marciais: 
I - ampliar a integração entre os alunos da rede 
pública de ensino do Município de Machado;
 II - desenvolver a tolerância baseada no respeito, na 
aceitação, na diversidade cultural e na maneira 
peculiar que cada ser humano se expressa; 
III - despertar a consciência sobre o próprio corpo e 
aprimorar habilidades, em especial postura, equilí-
brio, força, agilidade, reflexo e capacidade de 
concentração; 
IV - Experimentar, fruir e recriar diferentes lutas 
presentes no contexto comunitário e regional e lutas 
de diferentes matrizes. 
Art. 4º O Poder Executivo definirá as modalidades 
que serão inseridas, bem como a faixa etária para 
cada atividade, na regulamentação da presente lei. 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.
 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 28 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.084, DE 26 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz

Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: �aís Antunes Haddad Carvalho
Suplente: Carla Fernandes Pinheiros de Souza Paulo

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Juliano Camilo de Oliveira
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Ronielli do Carmo Campos

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Renato Carneiro de Almeida

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Walmiria dos Reis Souza
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Monica Soares Correa de Oliveira
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Marcela Figueiredo de Carvalho
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 26 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 586, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 117, de 19 de 
janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os Mem-
bros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e os Mem-
bros da Comissão Permanente de Licitação.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
nº 207, de 13 de outubro de 2021,

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 117, de 
19 de janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e 
Membros da Comissão Permanente de Licitação, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação, relativa a compras, serviços, alienações, 
desapropriações, de acordo com as normas citadas 
nas referidas leis e demais legislações; Pregoeiro e os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro, 
lotados na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

Parágrafo único. As comissões se incumbirão, sob a 
presidência do primeiro, de julgar as propostas 
recebidas e proceder aos demais atos inerentes, que 
deverão ser submetidos à homologação da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos.

PREGOEIROS:
Luiz Fernando da Silva
Juliano Gontijo de Almeida

MEMBROS DA COMISSÃO DE APOIO AO PRE-
GOEIRO:
Titular: Isaac Velasques de Moraes
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Karla Donata Dias R Laudino
Suplente: Suellen Santos Silverio

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:
Titular: Karla Donata Dias R Laudino (Presidente)
Suplente: Suellen Santos Silverio 

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Isaac Velasques de Moraes (Secretário)
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira  
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 587, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 078, de 23 de 
março de 2015, que dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal do Idoso.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 078, de 
23 de março de 2015, que dispõe sobre a nomeação 
dos membros do Conselho Municipal do Idoso, 
conforme abaixo:

 I – Representantes da sociedade São Vicente 
de Paula:
 Titular: �alitha Dias de Carvalho e Silva 
 Suplente: �ayna Carvalho Teodoro

 Titular: Luiz Gambi
 Suplente: Priscila Lima

 II – Representantes do Poder Legislativo:
 Titular: Clayton Nery
 Suplente: André Vilhena

III – Representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social:
 Titular: Joana Darc Siqueira
 Suplente: Rita Aparecida Gonçalves Araújo 
Dias

 IV – Representantes da Secretaria Municipal 
de Saúde:
 Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
 Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

 V – Representantes da Sociedade Civil:
 Titular: Selma Helena Dias Oliveira
 Suplente: Maria de Lourdes Codignole

 Titular: Paulo Tarcísio Oliveira
 Suplente: Ana de Moraes
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 588, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente da Casa da 
Cultura.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Luis Gustavo Alves Campos, 
portador da matrícula nº 7143, do cargo de Assistên-
cia da Casa da Cultura, junto à Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 03 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 589, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Diretor do SINE.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Luís Gustavo Alves 
Campos, portador do CPF nº 082.720.986-01, para 
exercer o cargo de Diretoria do SINE, junto à Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento e Promoção 
Social.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 04 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 590, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Zona 
Azul.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Juliano Camilo de Oliveira, 
portador da matrícula nº 7236, do cargo de Assistên-
cia de Zona Azul, junto à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 03 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 591, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente da Casa da 
Cultura.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Juliano Camilo de 
Oliveira, portador do CPF nº 058.486.146-01, para 
exercer o cargo de Assistência da Casa da Cultura, 
junto à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 04 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 592, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Zona Azul.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Vinícius Neemias 
Satil, portador do CPF nº 079.029.406-07, para 
exercer o cargo de Assistência de Zona Azul, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 04 de 

novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA



LEI ORDINÁRIA Nº 3.378, DE 28 DE OUTUBRO 
DE 2021

Institui a promoção de políticas públicas que 
incluem as artes marciais como mecanismos de 
promoção do Esporte e da Educação e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Machado, o 
Programa Artes Marciais, com a finalidade de 
promover atividades nas escolas e na sociedade em 
geral, especialmente aos alunos da rede pública de 
ensino do Município de Machado. 
Art. 2º Constituem atividades do Programa Artes 
Marciais:
 I - promoção de atividades de Artes Marciais volta-
das aos alunos da rede pública de ensino do Municí-
pio de Machado;
 II - promoção de palestras de sensibilização sobre a 
importância das raízes culturais presentes nas 
diversas Artes Marciais; 
III - realização de atividades artísticas, culturais e 
desportivas para a promoção das Artes Marciais.
 Art. 3º São objetivos do Programa Artes Marciais: 
I - ampliar a integração entre os alunos da rede 
pública de ensino do Município de Machado;
 II - desenvolver a tolerância baseada no respeito, na 
aceitação, na diversidade cultural e na maneira 
peculiar que cada ser humano se expressa; 
III - despertar a consciência sobre o próprio corpo e 
aprimorar habilidades, em especial postura, equilí-
brio, força, agilidade, reflexo e capacidade de 
concentração; 
IV - Experimentar, fruir e recriar diferentes lutas 
presentes no contexto comunitário e regional e lutas 
de diferentes matrizes. 
Art. 4º O Poder Executivo definirá as modalidades 
que serão inseridas, bem como a faixa etária para 
cada atividade, na regulamentação da presente lei. 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.
 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Machado, 28 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.084, DE 26 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz

Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: �aís Antunes Haddad Carvalho
Suplente: Carla Fernandes Pinheiros de Souza Paulo

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Juliano Camilo de Oliveira
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Ronielli do Carmo Campos

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Renato Carneiro de Almeida

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Walmiria dos Reis Souza
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Monica Soares Correa de Oliveira
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Marcela Figueiredo de Carvalho
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 26 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 586, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 117, de 19 de 
janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os Mem-
bros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e os Mem-
bros da Comissão Permanente de Licitação.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
nº 207, de 13 de outubro de 2021,

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 117, de 
19 de janeiro de 2021, que nomeou o Pregoeiro, os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro e 
Membros da Comissão Permanente de Licitação, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação, relativa a compras, serviços, alienações, 
desapropriações, de acordo com as normas citadas 
nas referidas leis e demais legislações; Pregoeiro e os 
Membros da Comissão de Apoio ao Pregoeiro, 
lotados na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

Parágrafo único. As comissões se incumbirão, sob a 
presidência do primeiro, de julgar as propostas 
recebidas e proceder aos demais atos inerentes, que 
deverão ser submetidos à homologação da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos.

PREGOEIROS:
Luiz Fernando da Silva
Juliano Gontijo de Almeida

MEMBROS DA COMISSÃO DE APOIO AO PRE-
GOEIRO:
Titular: Isaac Velasques de Moraes
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Karla Donata Dias R Laudino
Suplente: Suellen Santos Silverio

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:
Titular: Karla Donata Dias R Laudino (Presidente)
Suplente: Suellen Santos Silverio 

Titular: Murilo de Lima Caldas
Suplente: Evaneo Martins de Paiva

Titular: Isaac Velasques de Moraes (Secretário)
Suplente: Wanessa Gonçalves Caldeira  
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 587, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 078, de 23 de 
março de 2015, que dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal do Idoso.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 Resolve:

 Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 078, de 
23 de março de 2015, que dispõe sobre a nomeação 
dos membros do Conselho Municipal do Idoso, 
conforme abaixo:

 I – Representantes da sociedade São Vicente 
de Paula:
 Titular: �alitha Dias de Carvalho e Silva 
 Suplente: �ayna Carvalho Teodoro

 Titular: Luiz Gambi
 Suplente: Priscila Lima

 II – Representantes do Poder Legislativo:
 Titular: Clayton Nery
 Suplente: André Vilhena

III – Representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Promoção Social:
 Titular: Joana Darc Siqueira
 Suplente: Rita Aparecida Gonçalves Araújo 
Dias

 IV – Representantes da Secretaria Municipal 
de Saúde:
 Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
 Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

 V – Representantes da Sociedade Civil:
 Titular: Selma Helena Dias Oliveira
 Suplente: Maria de Lourdes Codignole

 Titular: Paulo Tarcísio Oliveira
 Suplente: Ana de Moraes
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 588, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente da Casa da 
Cultura.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Luis Gustavo Alves Campos, 
portador da matrícula nº 7143, do cargo de Assistên-
cia da Casa da Cultura, junto à Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 03 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 589, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Diretor do SINE.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Luís Gustavo Alves 
Campos, portador do CPF nº 082.720.986-01, para 
exercer o cargo de Diretoria do SINE, junto à Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento e Promoção 
Social.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 04 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 590, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

3   Quarta-Feira, 03 de Novembro de 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Zona 
Azul.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso I, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Juliano Camilo de Oliveira, 
portador da matrícula nº 7236, do cargo de Assistên-
cia de Zona Azul, junto à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 03 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 591, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente da Casa da 
Cultura.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Juliano Camilo de 
Oliveira, portador do CPF nº 058.486.146-01, para 
exercer o cargo de Assistência da Casa da Cultura, 
junto à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 04 de 
novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 592, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Zona Azul.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Vinícius Neemias 
Satil, portador do CPF nº 079.029.406-07, para 
exercer o cargo de Assistência de Zona Azul, junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 04 de 

novembro de 2021.

Município de Machado, 25 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

EXTRATO



4   Quarta-Feira, 03 de Novembro de 2021

Extrato de Distrato do Contrato nº 046/2021
Partes: Município de Machado / PRISCILA TEODO-
RO DA SILVA CPF 083.986.806-52
PROCESSO Nº 177/2021
EDITAL Nº 055/2021
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE REVENDA DE BILHETE DE ESTACIONA-
MENTO ROTATIVO, NO MUNICIPIO DE MACHA-
DO/MG
Assinatura:  22/10/2021

Extrato de Distrato do Contrato nº 033/2021
Partes: Município de Machado / BRENDA XAVIER 
DE SOUZA  CPF 085.227.856-00
PROCESSO Nº 177/2021
EDITAL Nº 055/2021
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE REVENDA DE BILHETE DE ESTACIONA-
MENTO ROTATIVO, NO MUNICIPIO DE MACHA-
DO/MG
Assinatura:  22/10/2021

Extrato do Contrato  / nº 080/2021
Partes: Município de Machado / HENRIQUE APARE-
CIDO VIANA FILHO CPF 163.201.706-70
PROCESSO Nº 177/2021
EDITAL Nº 055/2021
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE REVENDA DE BILHETE DE ESTACIONA-
MENTO ROTATIVO, NO MUNICIPIO DE MACHA-
DO/MG
Assinatura:  29/10/2021
Vigência: 12(DOZE )MESES APÓS ASSINATURA

Extrato do Contrato  / nº 080/2021
Partes: Município de Machado / LUIZ FERNANDO 
DE CARVALHO CPF 111.510.266-46
PROCESSO Nº 177/2021
EDITAL Nº 055/2021
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE REVENDA DE BILHETE DE ESTACIONA-
MENTO ROTATIVO, NO MUNICIPIO DE MACHA-
DO/MG
Assinatura:  29/10/2021
Vigência: 12(DOZE )MESES APÓS ASSINATURA

Extrato do Contrato  / nº 085/2021
Partes: Município de Machado / BARZINI ART & 
FILM PRODUÇÕES EIRELI CNPJ:  28.677.267/0001-
-37
PROCESSO Nº 346/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 046/2021
Objeto: APRESENTAÇÃO DE PALESTRAS COM O 
RENOMADO COMEDIANTE DIOGO ALMEIDA
Assinatura:  28/10/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato do Contrato  / nº 086/2021
Partes: Município de Machado / EVANDRO VENI-
CIO DE FREITAS  CPF 032.679.796-33
PROCESSO Nº 202/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2021
EDITAL Nº 68/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA PREPARAR, ORGANIZAR E CONDUZIR LEILÃO 
PÚBLICO DESTINADO A ALIENAÇÃO DE BENS 
INSERVÍVEIS E SUCATAS DO MUNICIPIO DE 
MACHADO/MG
Assinatura:  29/10/2021
Vigência: 31/12/2021

PORTARIA SAAE MAC Nº 058/2021
Em 25 de outubro de 2021. 
Machado – Minas Gerais.·.
O Sr. Bruno Caldeira Santos – Diretor Adjunto do 
SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria 
SAAE-MAC n° 046, de 23 de agosto de 2021, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 1.292 de 
30/03/2000, conceder Progressão Horizontal na 
Tabela de Vencimento dos Cargos de Provimento 
Efetivo, para o servidor abaixo:
LOTAÇÃO: ADMINISTRAÇÃO

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de 25 de 
outubro de 2021. 
(a) Bruno Caldeira Santos - Diretor Adjunto do 
SAAE

PORTARIA SAAE MAC Nº 059/2021
Em 25 de outubro de 2021.
Machado – Minas Gerais.
A Sra. Adriana Potomati – Diretor Geral do SAAE 
de Machado – Minas Gerais, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere a Portaria n° 283 de 22 

de março de 2021, da Prefeitura Municipal de 
Machado,
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores, abaixo relacio-
nados, como Fiscais, para fazer a conferência e dar 
o recebimento nas notas �scais emitidas pelas 
seguintes Empresas Prestadoras de Serviços para 
esta Autarquia:
- BRUNO CALDEIRA SANTOS, Técnico em Eletrome-
cânica, Diretor Adjunto, que atestará a veracidade 
dos serviços prestados pela Companhia Energética 
de Minas Gerais – CEMIG, referentes a todos os 
reservatórios do SAAE, incluindo em Machado – 
MG, Distrito de Douradinho, Bairro da Caiana e 
Limeira, Estação de Tratamento de Água I, Estação 
de Tratamento de Água II, Estação de Tratamento 
de Esgoto e Sede do Escritório do SAAE;
- TÂNIA REGINA MORAIS COSTA DIAS, Assessora 
Administrativa, Chefe do Setor Administrativo e 
Financeiro, que atestará a veracidade dos serviços 
prestados pelas Empresas OI S/A e OI MÓVEL;
- MYRIAN DE FÁTIMA NUNES PEREIRA FONSECA, 
Agente Administrativo, Chefe da Seção de Gestão 
de Pessoal, que atestará a veracidade dos serviços 
prestados pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – CORREIOS.
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor na data de 25 de 
outubro de 2021.
(a) Adriana Potomati – Diretor Geral do SAAE

SAAE

Nome Cargo Referência 

EDSON LUIZ DE CARVALHO JUNIOR TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS C-V 

 


